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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 129/2024                        Em 01 de Abril de 2024.  

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art.1º - NOMEAR o Senhor ERIVALDO LOURENÇO PATRICIO, RG 

3161233 SSP/PB, CPF 063.096.784-93, para cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE DA 

SECRETARIA DE TRASPORTE, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 130/2024                        Em 01 de Abril de 2024.  

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art.1º - NOMEAER a Senhora ALBANEIDE PORTO DE ALMEIDA, RG 

1.949.444 – 2 ª VIA SSDS/PB, CPF 029.054.204-99, para o cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

- PORTARIAS -  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 131/2024                         Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOMEAR a Senhora ANA LÍGIA NASCIMENTO SANTOS, 

CPF: 086.617.554-76 e RG: 3630808 SSDS PB, para o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSOR(A) DE IMPRENSA 

DA SECRETARIA DE SAÚDE Desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

PORTARIA Nº 132/2024                             Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOMEAR o Senhor JOSÉ WALDECY FERNANDES DA SILVA, 

RG 4.513.752 SSDS/PB, CPF 715.936.934-35, para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA 

DE INFRA ESTRUTURA, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

PORTARIA Nº 133/2024                          Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOEMAR a Senhora JAQUELINE ALVES DANTAS, RG 

3.492.501 – 2ª VIA SSDS PB, CPF 016.280.294-39, para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, desta Edilidade. 

.Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 134/2024                       Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOMEAR a Senhora JOSICLEIDE DA SILVA NASCIMENTO, 

RG 3101719 SSP/PB, CPF 058.445.774-00, para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE SECRETARIA DE 

INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 135/2024                          Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOMEAR o Senhor CARLOS DANILO RAMOS DA SILVA, RG 

3.947.474  SSDS/PB, CPF 120.087.034-44, para o cargo de provimento 

em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ESPORTE, desta 

Edilidade.  

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 136/2024                          Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOMEAR a Senhora ANNA BEATRYZ SILVANO SILVA, RG 

4.361.054 SSDS/PB, CPF 131.348.944-16, para o cargo de provimento 

em comissão de SECRETÁRIO(A) ADJUNTA DA SEC DE SAÚDE, 

desta Edilidade.  

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 137/2024                          Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOMEAR o Senhor LUIZ FELIPE BEZERRA 

NASCIMENTO, CPF: 158.732.964-64 e RG: 4.890.896 SSDS 

PB, para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR, desta Edilidade. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 138/2024                          Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOMEAR o Senhor FRANCIMARIO PEREIRA DE ARAUJO, 

RG 1236216 SSP/RN, CPF 473.032.711-04, para o cargo de 

provimento em comissão de SECRETARIO(A) ADJUNTO DA SEC. DE 

ADMINISTRAÇÃO, desta Edilidade. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 139/2024                          Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOMEAR o Senhor EVALDO GURGEL LOPES, RG 2.878.404 

– 2ª VIA SSP/PB, CPF 014.333.404-29, para o cargo de provimento em 

comissão de SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, desta Edilidade. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 140/2024                          Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOMEAR a Senhor(a) ROZANGELA GENUINO DOS SANTOS, 

RG 1258237 – SSP/PB, CPF 645.210.444-68, para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DO GABINETE DO 

PREFEITO, desta Edilidade. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 141/2024                          Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOMEAR a Senhor(a) DAYANE BARBOSA DO NASCIMENTO, 

RG 2593449 - SSDS/PB, CPF 093.164.984-65, para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADOR(A) CONTROLE PROG 

AGROPECUARIOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

RECURSOS HIDRICOS, desta Edilidade. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 142/2024                          Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOMEAR o Senhor JOSE DE SOUSA LIMA, RG 3386820 - 

SSDS/PB, CPF 017.366.724-44, para o cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DEPARTAMENTOTO APOIO P.M. PRODUTOR 

RURAL DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS 

HIDRICOS, desta Edilidade. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 143/2024                          Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOEMAR o Senhor RUAN IGOR DE ARAÚJO REGO, CPF: 

086.787.104-03 e RG 3519840 - SSDS PB, para o cargo de 

DIRETOR(A) ADJUNTO DA ESCOLA CICERO GONÇALVES DOS 

SANTOS, desta Edilidade. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 144/2024                          Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOMEAR a Senhor(a) MARCELA DE OLIVEIRA TERTULINO, 

RG 3360244 - SSDS/PB, CPF 083.317.894-66, para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR(A) JURIDICO DA 

PROCURADORIA JURIDICA, desta Edilidade. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 147/2024                          Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor ANTONIO DA SILVA SANTOS, RG 

15602323 - SSP/PB, CPF 512.716.137-00, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE DEPTO DE OBRAS DA SECRETARIA DE 

INFRA-ESTRUTURA, desta Edilidade. 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 148/2024                          Em 01 de Abril de 2024. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - NOMEAR o Senhor WILLAMS GOMES PEREIRA, RG 

3417413 SSP/PB, CPF 070.646.694-20, para o cargo de 

CONSELHEIRO TUTELAR, tendo obtido 36 votos em 01 de Outubro 

2023, para um mandato de 03 (três) anos 08 (oito) meses e 25 (vinte e 

cinco) dias, votado pelo povo, desta Edilidade.  

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


